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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.766,

DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal da Juven-
tude e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 266/2011 – autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a “Semana Municipal da Juventude”,
que será comemorada anualmente, preferencialmente na ter-
ceira semana do mês de outubro.
Parágrafo único. A fixação na semana descrita no caput deste
artigo, tem simetria à celebração do Dia Nacional da Juventu-
de (DNJ).
Art. 2° A “Semana Municipal da Juventude”, deverá ser
inserida no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Muni-
cípio de Sorocaba.
Art. 3° Durante a semana será promovida a realização de di-
versas atividades divididas nos mais amplos segmentos da
sociedade, com o objetivo de contemplarem as diversidades
e as expressões juvenis presentes na cidade de Sorocaba.
Parágrafo único. Os segmentos previstos no caput, compre-
endem:
a) atividades culturais e religiosas, com apresentações musi-
cais, teatrais, danças e outras manifestações artísticas;
b) ações formativas, com foco na conscientização do seu papel
na sociedade, debates, palestras, círculos de estudos, seminá-
rios, audiências públicas, workshops, conferências e
simpósios;
c) estímulos à prática esportivas com gincanas, campeonatos
esportivos e recreacionais, caminhadas, passeios ciclísticos,
atividades recreativas nos parques municipais e demais áreas
de lazer do Município.
Art. 4° Todas as atividades realizadas na “Semana Municipal
da Juventude” (SMJ), deverão ser aprovadas pelo Conselho
Municipal do Jovem (COMJOV), recebendo as atividades
propostas durante o ano corrente, dos movimentos sociais,
entidades com atuação focada na juventude, com o escopo de
estabelecer parcerias.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Estamos diante de tempos onde a Juventude está sendo margi-
nalizada, tratada como segundo plano e muitas vezes alienada
pelos valores fúteis e solúveis da sociedade contemporânea.
Em nossa pátria, há a instituição do Dia Nacional da Juventu-
de (DNJ), que vem sendo celebrado pelas Pastorais da Juven-
tude do Brasil, e que no ano de 2010, chegou a sua 25ª edição.
Ocorrendo sempre no terceiro domingo do mês de outubro de
cada ano, abalizado com a Organização das Nações Unidas
(ONU), que no ano de 1985 foi declarado como o Ano Mundi-
al da Juventude, sendo que a partir deste referido marco, as
organizações juvenis brasileiras escolheram o dia supracitado
para a comemoração do DNJ, salientando as lutas e conquistas
da juventude brasileira.
Certos de que a juventude merece não só atenção, como apoio,
não só em seus eventos como na busca de seus ideais, é que
apresentamos esta propositura legislativa, com a finalidade de
regulamentar e inscrever no calendário de eventos do municí-
pio, a Semana Municipal da Juventude, com um prisma voltado
a mostrar as ações da juventude de Sorocaba, sendo está sema-
na ecumênica, uma vez que a setores jovens em todos os credos
e fatias da sociedade sorocabana.
Com base nestas justificativas e na legislação posta, é que re-
queremos aprovação deste projeto pelos Nobres Pares, no
sentido de promovermos a juventude de nosso município.
S/S., 09 de junho de 2011.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

LEI Nº 9.767,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “REVERENDO PHILEMON
DE MEDEIROS” a um próprio público de nossa cidade e dá
outras providências.
Projeto de Lei nº 210/2011 – autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “REVERENDO PHILEMON DE
MEDEIROS” a Unidade Básica de Saúde, localizada na Av.
Gualberto Moreira, esquina com a Rua Sessenta e Nove, n/nº,
e Rua Noventa e Dois, no Parque São Bento, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1911-2005”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Em 1934, nasce na cidade de São Miguel Arcanjo/SP, o senhor
Philemon de Medeiros, filho do Senhor Izaltino Ribeiro de
Medeiros e Maria Amelia de Oliveira, casado com Esther Fal-
cão Medeiros com quem teve 05 (cinco) filhos: Tânia de
Medeiros, Lisane de Medeiros Martins, Sandra de Medeiros
Campos, Carmem de Medeiros e Mariana de Medeiros.
Formado em Contabilidade, Administração de Empresas pela
Adesg (Associação dos Diplomados da Escola Superior de
Guerra) e Curso Teológico. Em 1949 foi admitido como office
boy na Cia. Brasileira de Alumínio onde cresceu profissional-
mente chegando a Gerente Administrativo e Procurador da
Usina aposentando-se em 1990.
Convertido ao Evangelho aos 18 anos na Igreja Presbiteriana
do Brasil, na cidade de Alumínio/SP, teve contato com as Ba-
tistas Independentes no ano 1959, Igreja essa localizada em
sua época na Rua Sergipe. Batizado em 1961, foi presbítero
durante muitos anos e ocupou a vice-presidência da Igreja em
alguns períodos. Estava na Igreja quando a Pastor Pedro Fal-
cão levou a Igreja a adquirir 0 terreno onde hoje está implan-
tado o Templo, localizado na Rua Ubirajara Vila Odim,
Sorocaba/SP. Em 1992, começou a ajudar, por orientação do
Pr. Silvio Hirota, o então Pastor em Sorocaba, ao Pastor Minor
Genkawa, da ‘Igreja Assembléia de Deus nipo-brasileira.
O trabalho cresceu e o Pr. Minor decidiu, após conversar com o’ Pr.
Silvio, passar o trabalho para a CIBI. O trabalho continuou crescen-
do e, em Junho de 1993, foi ordenado ao ministério e em Agosto do
mesmo ano a congregação emancipou-se com 99 membros arrolados.
No inicio estavam em um salão alugado na Av. Getulio Vargas, mas em
seguida a Igreja adquiriu um terreno de 1375 mts2 na Av. Luiz Men-
des de Almeida, 1707, onde hoje estamos servindo a Deus. Nesse
tempo Deus concedeu uma filha sadia que hoje é a Igreja Batista
Independente em Júlio de Mesquita (Sorocaba I), pastoreado pelo Pr.
Marcos Antonio da Silva Luz e sua esposa Laís Angélica.
Vale registrar que ocupou a Presidência da Fepas durante alguns
anos e atualmente era membro adjunto da diretoria da CIBI. Hoje a
igreja Batista Independente no Jardim São Paulo conta aproximada-
mente 400 membros. O Pr. Philemon estava à frente do CONPAS
(Conselho de Pastores de Sorocaba), deixando um legado de um
trabalho social digno e honrado.
S/S.,  16 de maio de 2011.

Neusa Maldonado Silveira
Vereadora

LEI Nº 9.768,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 8.077, de 3 de Janeiro de 2007,
que declara de Utilidade Pública o “CÍRCULO DE TRABA-
LHADORES CRISTÃOS DE SOROCABA – BRIGADEI-
RO TOBIAS” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 317/2011 – autoria do Vereador JOSÉ GE-
RALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 8.077, de 3 de Janeiro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Declara de Utilidade Pública, o “CÍRCULO OPERÁRIO
DE SOROCABA - COPES” e dá outras providências.” (NR)
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.077, de 3 de Janeiro de 2007, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica Declarado de Utilidade Pública, de conformida-
de com a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as altera-
ções previstas pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de Dezembro
de 1994 e 4.904, de 29 de Agosto de 1995, o “CÍRCULO
OPERÁRIO DE SOROCABA - COPES”.” (NR)
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Conforme o definido pela Lei nº 8.077 de 3 de janeiro de
2007, o Círculo de Trabalhadores Cristãos de Sorocaba –
Brigadeiro Tobias, foi declarado de utilidade pública, em ra-
zão dos excepcionais serviços prestados à comunidade e que
neste ato propõe passar a se denominar CÍRCULO OPERÁ-
RIO DE SOROCABA - COPES.
A alteração ora ensejada visa eliminar qualquer conotação
religiosa, ainda que seja uma entidade essencialmente cristã
não tem a pretensão de ingressar nessa seara e sim, somente
promover total equidade entre as pessoas no desenvolvimen-
to de suas atividades. A intenção é colocar de forma bem clara
que o Círculo Operário de Sorocaba não faz distinção de raça,
cor, sexo, credo político ou religioso. A alteração vai além da
simples retirada da palavra “Trabalhadores Cristãos” da de-
nominação da instituição, foram procedidas também signifi-
cativas alterações nos Estatutos Sociais em razão de o antigo
ser regido com base nas encíclicas papais, dentro do contexto
da doutrina católica, ficando, porém, mantida a mesma direto-
ria eleita para o triênio 2009 a 2012.
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O COPES é uma entidade de fins não econômicos, devendo
a totalidade de suas receitas e rendimentos serem aplicados
na realização de seus objetivos sociais, assistenciais e edu-
cacionais, sendo que sua atuação é voltada prioritariamente
para realização de atendimento, assessoramento ou defesa e
garantia de direitos na área da assistência social.
Garantir a universalidade do atendimento, independentemen-
te de contraprestação do usuário, dirigidos ao público da
Política de Assistência Social, conforme definido na LOAS,
PNAS E NOB – SUAS.
Portanto, diante do apresentado, solicito aos nobres Pares,
a aprovação do presente Projeto de Lei, para que a entidade
em tela possa dar continuidade ao admirável trabalho que
desenvolve junto à comunidade.
S/S.,  27 de junho de 2011.

José Geraldo Reis Viana
Vereador

LEI Nº 9.769,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.644, de 6 de Julho de 2011,
que dispõe sobre a obrigatoriedade de restaurantes, bares,
lanchonetes, barracas, ambulantes e similares autorizados pela
Prefeitura, fornecerem canudos de plástico individual e her-
meticamente embalados aos consumidores e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 352/2011 – autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido o Art. 2º-A a Lei nº 9.644, de 6 de Julho
de 2011, com a seguinte redação:
“Art. 2º-A Fica estipulado um prazo de 120 dias, a contar de
6 de Julho de 2011, para adaptação dos estabelecimentos e
comerciantes ao disposto nesta Lei.” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria, consignada no orça-
mento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste Projeto de Lei possibilitar um período
de adequação e adaptação aos restaurantes, bares, lanchone-
tes, barracas, ambulantes e similares autorizados pela Prefei-
tura, que passam a ser obrigados a fornecer canudos de plás-
tico individual e hermeticamente embalados, para que após o
período de 90 dias a contar da data da publicação desta Lei,
todos consigam efetivamente colocar em prática o estipulado
na Lei nº 9.644, de 06 de julho de 2011.
S/S., 12 de julho de 2011.

Claudemir José Justi
Vereador.

LEI Nº 9.770,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a instalação de serviço ambulatorial nos
shoppings e hipermercados e dá outras providências).
Projeto de Lei n° 397/2011 – autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica obrigatória à instalação de serviço ambulatorial,
destinado a primeiro atendimento, nos shoppings e
hipermercados de Sorocaba.
Art. 2° O serviço ambulatorial de que trata esta Lei deverá
estar disponibilizado aos clientes e funcionários do estabe-
lecimento durante o horário em que estiver aberto ao público

e deverá contar com, no mínimo, um enfermeiro.
Art. 3° Os estabelecimentos terão o prazo de 90 (noventa) dias
para se adequarem às disposições da presente Lei sob pena de
ser aplicada a penalidade de multa no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
§1° Aplicada à penalidade de multa e não sendo atendidas as
exigências da Lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias, será
aplicada multa em dobro.
§2° O não atendimento ao prazo previsto no parágrafo anterior
acarretará interdição do local até que seja efetuada a regulari-
zação.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Através do presente Projeto fica obrigatória a instalação de
serviço ambulatorial nos shoppings e hipermercados de
Sorocaba.
Ocorre Nobres Vereadores, que é muito comum em locais de
grande fluxo de pessoas terem ocorrências relacionadas a emer-
gências em saúde, pequenos acidentes, entre outras ocorrênci-
as.
Desta forma, é importante que a população que freqüenta esses
locais disponha de um serviço ambulatorial destinado ao pri-
meiro atendimento, por meio de um ou mais profissionais capa-
citados.
Estando plenamente justificada a presente proposta, conta-
mos com o apoio dos Nobres Vereadores no sentido de aprová-
la em benefício da saúde de nossa população.
S/S, 4 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
VEREADOR

(Processo nº 25.149/2006)
LEI Nº 9.771,

DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.028/2009 que dispõe sobre
outorga de domínio aos possuidores de imóveis situados nas
Vilas “Colorau”, “Zacarias”, “João Romão” e “Sabiá” e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 433/2011 – autoria da COMISSÃO DE
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1° Dá nova redação ao Art. 1° da Lei n° 9.028/2009, com
a seguinte redação:
“Art. 1º Autoriza o Município de Sorocaba a outorgar, medi-
ante Contrato Particular de Doação ou Escritura Pública de
Doação, acrescidos de encargos e condições exigidas pelo art.
111, inciso I alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, o do-
mínio aos possuidores de imóveis nas Vilas “Colorau”,
“Zacarias”, ‘’João Romão” e “Sabiá”, integrantes da área ex-
propriada pelos Decretos nºs 4.521, de 1 de junho de 1983, e
4.586 de 26 de julho de 1983; obedecidas as normas legais
vigentes para fracionamento de solo na forma de loteamento e
as seguintes disposições.” (NR)
Art. 2° As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto altera dispositivos da Lei Municipal 9028
de 22 de dezembro de 2009, que DISPÕE SOBRE OUTORGA
DE DOMÍNIO AOS POSSUIDORES DE IMÓVEIS, SITUA-
DOS NAS VILAS “COLORAU”, “ZACARIAS”, “JOÃO
ROMÃO” E ‘’SABIÁ’’, que possibilitou regularização
fundiária desses bairros, dentro do Programa Municipal de
Regularização Fundiária Casa Legal instituído pela Lei
Fundiária Municipal n° 8451/2008.
Propomos a presente alteração visando atender exigências dos

Cartórios de Registro de Imóveis, para possibilitar o registro
dos documentos das mais de duas mil, (2.000) famílias resi-
dentes nos bairros beneficiados pelo Programa.
Esses bairros foram incluídos no Programa de Regularização
Fundiária, com direito a todos os benefícios, como gratuidade
do registro dentre outros benefícios aprovados pela Câmara
Municipal de Sorocaba.
Assim nobres pares, entendemos plenamente justificado pre-
sente Projeto, que altera dispositivos da Lei Municipal 9028
de 22 de dezembro de 2009, posto que, solicito o apoio dos
nobres pares na apreciação e sua posterior aprovação.
S/S., 2 de setembro de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador/Presidente da Comissão

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador/Membro da Comissão

BENEDITO DE JESUS OLERIANO
Vereador/Membro da Comissão

IZÍDIO DE BRITO CORREIA
Vereador/Membro da Comissão

ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador/Membro da Comissão

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.567, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte
Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário do Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.568, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010.
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.346.000,00 (Um Milhão
Trezentos e Quarenta e Seis Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário do Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.847/2011)
DECRETO Nº 19.586,

DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclu-
siva do subsolo de domínio público municipal à empresa
TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A. e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa TELEFÔNICA TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A., desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 5.847/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Arti-
go anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Feve-
reiro de 2010, executar serviços de canalização subterrânea,
às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção
de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a trans-
ferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de feve-
reiro de 2 010, que regulamenta a matéria.

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste De-
creto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos instala-
dos, sem direito à retenção e/ou indenização por quaisquer
benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo,
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.515/2011)
DECRETO Nº 19.587,

DE 24 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinados à melhoria no sistema viário  e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, desti-
nados à melhoria do sistema viário, os imóveis abaixo descri-
tos e caracterizados, conforme constam do Processo Adminis-
trativo nº 15.515/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Olanda Matiello Oliveira e
Outros e/ou sucessores.
Local: Rua Conselheiro João Alfredo – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 26.347 – 1º ORI
Área 1
Área a desapropriar: terreno: 2.698,91 m².
Área construída: 744,01 m².
Descrição: Parte de uma gleba de terras, situada no final da Rua
Conselheiro João Alfredo, com as seguintes medidas e con-
frontações: tem início no ponto 4 determinado na planta, vér-
tice formado entre a Faixa da LIGHT – Serviços de Eletricidade
S/A atual CPFL – Companhia Piratininga de Força e Luz e a
Rua Conselheiro João Alfredo; desse ponto segue em reta na
distância de 23,02 metros até o ponto 20D, confrontando com
a  Faixa da LIGHT – Serviços de Eletricidade S/A atual CPFL
– Companhia Piratininga de Força e Luz; deflete à direita em
curva até o ponto 20C, pelo desenvolvimento de 98,01 metros,
confrontando com área remanescente de Olanda Matiello Oli-
veira e outros; deflete à direita em curva pelo desenvolvimento
de 13,88 metros, segue em reta na distância de 30,07 metros,
confrontando nessas faces com a Rua Carlos André Isse; deflete
à direita em curva pelo desenvolvimento de 28,75 metros, se-
gue em reta na distância de 52,90 metros, deflete à direita na
distância de 3,03 metros, confrontando nessas faces com área
remanescente de Olanda Matiello  e outros; deflete à direita em
reta na distância de 32,00 metros e rumo 07º01’SE até o ponto
4 início da descrição, confrontando com o prédio nº 272 e a
Rua Conselheiro João Alfredo, fechando o perímetro, encer-
rando a área de 2.698,91 metros quadrados.
Área 2
Área a desapropriar: terreno: 298,14 m².
Descrição: Parte de uma gleba de terras, situada no final da Rua
Conselheiro João Alfredo, com as seguintes medidas e con-
frontações: tem início no ponto 5 determinado na planta, vér-
tice formado entre a Faixa da LIGHT – Serviços de Eletricidade
S/A atual CPFL – Companhia Piratininga de Força e Luz e a
Rua Conselheiro João Alfredo; desse ponto segue em reta na
distância de 2,77 metros com rumo geral SE, confrontando com
a Rua Conselheiro João Alfredo e o prédio nº 261; deflete à
direita em curva pelo desenvolvimento de 8,21 metros, deflete
à direita em curva pelo desenvolvimento de 17,12 metros,
deflete à direita em reta na distância de 21,10 metros até o pon-
to 20E determinado na planta, confrontando nessas faces com
área remanescente de Olanda Matiello Oliveira e outros; deflete
à direita na distância de 24,97 metros, confrontando com a Faixa
da LIGHT – Serviços de Eletricidade S/A atual CPFL – Com-
panhia Piratininga de Força e Luz, até encontrar o ponto 5,
início desta descrição, fechando o perímetro, encerrando a área
de 298,14 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropri-
ação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisi-
ção prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de  2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.458/2011)
DECRETO Nº 19.588,

DE 25 DE OUTUBRO  DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro á AÇÃO
COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
30.005,00 (TRINTA MIL E CINCO REAIS), à AÇÃO CO-
MUNITÁRIA INHAYBA, para manutenção de seus progra-
mas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos ter-
mos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 178 de autoria do Vereador José Geraldo Reis Viana
– R$ 20.000,00
Emenda nº 419 de autoria do Vereador José Antônio Caldini
Crespo – R$ 10.005,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio finan-
ceiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II – Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III – Tenha capacidade física e humana para dar digno atendi-
mento ao objeto deste Decreto.
IV – Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V – Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente assina-
dos pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devida-
mente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊ-
NIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIEN-
TES DE EMENDAS PARLAMENTARES”.
II – Relatório de atividades;
III – Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não se-
rão aceitos recibos e os documentos mencionados deverão
ser referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tem-
po, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo ante-
rior deverá obedecer às disposições legais vigentes
atinentes à matéria, especialmente, as previstas nas Leis
Federais nº s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e
Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Respon-
sabi l idade Fiscal) ,  ass im como suas  a l terações
subsequentes, sob pena de adoção das medidas judici-
ais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no ar-
tigo anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de
contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS);
b) CRF – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I – fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promo-
ção e assistência social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4567 3.3.50.43.00 – Emendas 178 e
419 – R$ 30.005,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.955/2007)
DECRETO Nº 19.589,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 011.
                                              

(Aprova a regularização do Loteamento denominado “JAR-
DIM NOVO HORIZONTE” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº
2.272, de 9 de abril de 1984,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovada, nos termos da Lei Municipal nº 2.272,
de 9 de abril de 1984,  a regularização do Loteamento sob a
denominação de “JARDIM NOVO HORIZONTE”, localiza-
do na Rua Professora Dulce Menzen Pacheco, Bairro Novo
Horizonte.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de  2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 25.058/2010)
DECRETO Nº 19.590,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Aprova a regularização do Loteamento denominado “NÚ-
CLEO HABITACIONAL JARDIM NOVA ESPERANÇA” e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº 2.272,
de 9 de Abril de 1984,
DECRETA:
Art. 1° Fica aprovada, nos termos da Lei Municipal nº 2.272,
de 9 de Abril de 1984,  a regularização do Loteamento sob a
denominação de “NÚCLEO HABITACIONAL JARDIM
NOVA ESPERANÇA”, sob a Matrícula nº 146.609, do Pri-
meiro Oficial de Registro Imobiliário de Sorocaba, localizado
na Rua Humberto de Campos, Bairro Nova Esperança.
Art. 2° As despesas com a execução do presente Decreto cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de  2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.758

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à organização das Cantatas de Natal na Estação Ferroviária e;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está sedimentada na necessidade de formar várias Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros:
I – Comissão de Finanças: José Gagliardi Junior, Edmilson Chelles Martins e Walter Alexandre Previato.
II – Comissão Organizadora: sob a presidência de Anderson Santos, Mário José Pustiglione Júnior, José Carlos Comitre,
Roberto Montgomery Soares, Wilson Unterkircher Filho, Renato Gianolla, Carlos Eduardo Paschoine, Clébson Aparecido
Ribeiro, Edmilson Chelles Martins, Jonicler Real, Flávio Leandro Alves, Leandro Silva, Elisa do Carmo Amaral Machado,
Simone Santana e Vitória Escobar.
Art. 2º As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas as atividades
programadas.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 17.389/1992)
PORTARIA Nº 22.759

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve designar como membros suplentes, nos termos do Art. 3º, inc. III, alínea “b”, do Decreto nº 9.559/96, para
comporem a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos: Gleidjane da Silva Maciel; Willian Camargo
dos Santos; Cilsa Regina Guedes Silva; Maria José Mitiko Nogami; Wanderlene Aparecida Mariano Lopes e Marcelo Stefani,
para atuarem junto ao Processo Seletivo – Edital nº 09/2011, em especial na análise dos documentos comprobatórios, para o
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO – 1.469/2011
Interessado –  MARIA LAIR SANTOS DA SILVA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 17/01/2011
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 6.177/2011
Interessado –  VALERIA MARIA DA SILVA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 11/03/2011
Despacho – INDEFERIDO

3- PROCESSO – 4.952/2011
Interessado –  SANTINO HERGESSEL
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/02/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  270/2010
INTERESSADO –   BANCO DO BRASIL S/A
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –   SUZEINE MARTIN ELIAS

2-  PROCESSO Nº  269/2010
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  SUZEINE MARTIN ELIAS

3-  PROCESSO Nº  10.528/1987
INTERESSADO –  ERNANI MARTINS LOURENÇO
ASSUNTO –  Cópia de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  CLODOALDO RICIERI DE OLIVEIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos oficiais

 SEMES Secretaria de Esportes
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

Regulamento do Prêmio “Prof. Flávio
Gagliar-di de Artes Plásticas”

Artigo 1º - Com o objetivo de estimular a produ-ção artística
em Sorocaba, reconhecer talentos e descobrir novos valores
no ramo das Artes Plásticas, a Prefeitura de Sorocaba, através
da lei nº 2984, de 8 de dezembro de 1988, instituiu O PRÊMIO

“PROF. FLÁVIO GAGLIARDI” DE ARTES PLÁSTICAS.
Artigo 2º - A participação no Prêmio “Prof. Flávio Gagliardi”
de Artes Plásticas é aberta a artistas radicados em Sorocaba,
no mínimo há dois (2) anos, cuja obra não tenha sido premi-

ada em outros concursos.
Artigo 3
º - Todo artista deverá inscrever três (3) obras, em estilo clás-
sico ou contemporâneo.
Artigo 4º - Não serão aceitas obras com mais de um (1) metro,
em quaisquer dimensões.
Artigo 5º - Não  serão  aceitos  trabalhos escolares, cópias, bem
como obras  executadas   com material deteriorável ou que pre-
judiquem os demais concorrentes (ex.: tinta fresca).
Artigo 6º - A inscrição deverá ser única e feita mediante o pre-
enchimento de ficha própria, DIGITADA ou em LETRA DE
FORMA LEGÍVEL e devidamente assinada.

Parágrafo único – A assinatura da Ficha de Inscrição implicará
na total aceitação das disposições deste Regulamento.
Artigo 7º - As obras deverão ser de produção recente, não sen-
do aceitas obras com mais de dois anos.
Artigo 8º - Toda obra inscrita deverá estar devidamente
etiquetada em sua parte de apoio ou em local NÃO visível a
quem a observar.
Artigo 9º - As obras inscritas deverão apresentar-se montadas
e em perfeitas condições.
Artigo 10 – As despesas de transporte e seguro das obras se-
rão de responsabilidade do candidato.
Artigo 11 – As obras inscritas serão submetidas a um processo
de Seleção e Premiação a cargo da Secretaria da Cultura e Lazer
- SECULT.
Artigo 12 – O Prêmio “Prof. Flávio Gagliardi” de Artes Plás-
ticas consiste de:
I – Medalha;
II – Diploma mencionando o trabalho e a classificação do artista;
III – 500 UFMSs (Unidades Fiscais do Município de Sorocaba).
§ 1º - A critério da Comissão Julgadora, poderão ser concedi-
das Menções Honrosas.
§ 2º - Será premiado, também, o artista que mais se destacou nos
doze (12) meses anteriores ao Prêmio, na categoria de novos
talentos, a critério da Comissão Julgadora.
Artigo 13 – As obras selecionadas e as premiadas serão expostas,
em data e local a ser divulgado pela Secretaria da Cultura e Lazer.
Artigo 14 – Os artistas deverão retirar as obras não-
selecionadas, no mesmo local da inscrição, até cinco (5) dias
úteis após a divulgação dos resultados; as obras selecionadas,
até dez (10) dias úteis após o término da exposição.
Artigo 15 – Após a data estabelecida para a devolução cessará

a responsabilidade da Prefeitura de Sorocaba, como
organizadora do evento, pela guarda e conservação das obras.
Artigo 16 – Recomenda-se a utilização de material plástico
transparente, em substituição ao vidro, como forma de prote-
ção à obra inscrita.
§ 1º - No caso de dano ou destruição do vidro, as despesas
correrão por conta do concorrente.
§ 2º - FICA ISENTA A PREFEITURA DE SOROCABA DE
QUALQUER RESPONSABILIDADE REFERENTE A
DANOS OU DESTRUIÇÃO DAS OBRAS DE ARTE, PRO-
VOCADOS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
Artigo 17 – As obras selecionadas não poderão ser retiradas
até o término da exposição.
Artigo 18 – Os casos omissos deste Regulamento serão re-
solvidos pela Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer

CRONOGRAMA

Inscrições: de 31 de outubro a  16 de novembro de 2011.
Local: Secretaria da Cultura – Rua Souza Pereira, 448 – Centro
Resultados: 25 de novembro de 2011.
Premiação: 28 de novembro de 2011.
Exposição: de 28 de novembro a 09 de dezembro de 2011

Premiação e exposição no Salão de Exposições da Secretaria
da Cultura e Lazer
Palacete Scarpa

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  DO
PREGÃO nº 203/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 203/2011 – CPL nº2772/2011,
destinado ao SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARA UNIDADES ESCOLARES.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011. REGINA CÉLIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 222/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Par-
cialmente Homologado este Pregão Eletrônico nº 222/2010
– CPL nº 3503/2010, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTO AUTOCLAVE PARA SES. Sorocaba, 24 de ou-
tubro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pre-
goeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 609/2005 – Concorrência nº. 042/2005.
Objeto: Exploração de Serviço de Lanchonete no Ginásio
Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/09/2006, prorro-
gado por 02 (dois) meses em caráter excepcional, a partir de
18/09/2011 até 17/11/2011, nos termos do artigo 57 inciso
II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Elizabeth Benin Ribeiro

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2140/2011

ASSUNTO:  Dispensa  n º .  1540/2011;  OBJETO:
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICI-
AL. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federa l  n º .  8 .666 /93  e  a l t e rações  pos te r io res  e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26
da mesma lei. CONTRATADA: “ATIVA COMERCI-
AL HOSPITALAR LTDA”- valor R$ 15.340,94
(Quinze Mil, Trezentos e Quarenta  Reais e Noventa
e Quatro Centavos).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1221/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/
2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MONITORAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO
DA REDE DE COMUNICAÇÃO EXTERNA DA PREFEI-
TURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ROTA TELECOM COMÉRCIO DE
PROD. ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 445.992,00 (QUATROCENTOS E QUA-
RENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E
DOIS REAIS).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1734/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2011.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA NAS NOVAS INSTALAÇÕES DA
SESCO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ZÊNEGA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 242.664,44 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil,
Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta e Quatro
Centavos).
DOTAÇÃO: 250100.3.3.90.39.05.06.122.8005.2834.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2704/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 198/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM VIA WEB PARA SISTEMA DIPAM E
ACESSA COMPRAS CONTRATANTE: PREFEITURA
DE SOROCABA.
CONTRATADA: SIANET DATACENTER PROVEDORES
LTDA. ME.
VALOR: R$ 94.500,00 (Noventa e Quatro Mil e Quinhen-
tos Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2400 /
50100.3.3.90.39.99.04.122.7001.2234.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1425/2011.
MODALIDADE: TP nº. 036/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO
NO CAMPO DE FUTEBOL DO TIGRÃO – ÉDEN E MA-
RIA DOS PRAZERES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ROY LTDA.
VALOR: R$ 170.035,80 (Cento e Setenta Mil, Trinta e Cinco
Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO: 120100.4.4.90.51.99.27.812.3007.1675.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1688/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 050/2011; OBJETO: Serviço
de Publicidade em Rádios e TVS – 3 Etapa da Campanha da
Dengue.  Fundamento Legal: artigo 25 “caput”, Inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito  com base no art. 26 da mesma Lei. Contra-
tada: “A MELHOR RADIO DIFUSÃO LTDA EPP” - valor
R$ 6.400,00 (Seis Mil e  Quatrocentos Reais),
“ASSOC.DOS USUÁRIOS DO CANAL DA TV COM DE
SOROCABA” - valor R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), “
FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL” - valor
R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais), “FUNDAÇÃO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ” -valor R$ 4.800,00 (Quatro
Mil e Oitocentos Reais), “RADIO CACIQUE SE
SOROCABA LTDA” - valor R$ 3.840,00 (Três Mil,  Oito-
centos e Quarenta Reais), “RADIO EMISSORA VAN-
GUARDA LTDA”- valor R$ 6.560,00 (Seis Mil, Quinhen-
tos e Sessenta Reais ), “REDE ALELUIA RADIO 99 FM
ESTÉREO LTDA” - valor R$ 5.280,00 (Cinco Mil, Duzen-
tos e Oitenta Reais), “SISTEMA MERIDIONAL DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA”- valor R$5.600,00 (Cinco Mil e
Seiscentos Reais), “SISTEMA REGIONAL RADIODIFU-
SÃO LTDA” - valor R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos
Reais ), “TV ALIANÇA PAULISTA” - valor R$ 43.261,56
( Quarenta e Três Mil, Duzentos e Sessenta e Um Reais  e
Cinquenta e Seis Centavos), “ TV RECORD DE BAURU
LTDA”- valor R$ 21.549,50 ( Vinte e Um Mil, Quinhentos
e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), “TV
SOROCABA LTDA”- valor R$ 42.213,00 (Quarenta e
Dois Mil , Duzentos e Treze Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1774/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 53/2011; OBJETO: Aquisi-
ção de Vale Transporte para Atender o Projeto Projovem Ado-
lescente da Secretaria da Cidadania (SECID) para o Ano de

2011. Fundamento Legal: artigo 25 “caput”, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Se-
cretário da Administração com base no art. 26 da mesma Lei.
Contratada: URBES– EMPRES.DESENV.URBANO E
SOCIAL SOROCABA - Valor R$ 21.945,00 ( Vinte e Um
Mil Novecentos e Quarenta e Cinco Reais).

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 139/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmen-
te Homologado este Pregão Eletrônico nº 139/2011 – CPL nº
2275/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EPI’S PARA DI-
VERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 21 de outubro de 2011.
Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 126/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 126/2011 – CPL nº 2189/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE BANCOS DE MADEI-
RA ARCO IRIS PARA JARDINS, PARQUES E PRAÇAS
MUNICIPAIS. Sorocaba, 25 de outubro de 2011. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 247/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 247/2010 – CPL nº 4109/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE TRITURADOR DE GALHOS
PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. Sorocaba, 24
de  outubro de 2011. Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 113/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 113/2011 – CPL nº 1781/2011,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL EM CICLOVIAS. Sorocaba, 26 de outubro de
2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 158/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 158/2011 – CPL nº 2273/2011,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO
DE MATERIAIS, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA
UNIDADES ESCOLARES. Sorocaba, 25 de outubro de 2011.
Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Alameda Wyda no Bairro
Zona Industrial,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL
RUA:         Alameda Wyda
TRECHO: Trecho em terra numa extensão aproximada de 180m.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$ 72,34/m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada
e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento
e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da superfície

do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com
as  “Instruções de Execução” da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida de  granito,
em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de 20 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as características
geométricas do projeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo
de acordo com as “Instruções de Execução” da PMS.

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE OUTUBRO DE 2011

AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEMES Secretaria de Esportes
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva Nº.
006/2011
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia formu-
lada pela Procuradoria, conforme processos abaixo relacionados,
e no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de
maio de 2008, decide pela aplicação de SUSPENSÃO PREVEN-
TIVA.

Processo nº 010/2011/TJD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (J/05): DFD FUTEBOL CLUBE X  EC PIERONI
Data: 23/10/11 – 16h20 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: DFD FUTEBOL CLUBE
Incurso no art. 68 § único do CJDMS  53 e 52, alinea “a do RGCMF

Denunciados:
DIOGO BELO PRATES
Reincidente – Processo nº 015/09

JOSÉ VICTOR VIANA GUERRA DE MELLO
MARCELO DIAS TORRES
WANDERSON MARQUES MANOEL
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º do CJDMS
Atletas, DFD FUTEBOL CLUBE
SUSPENSÃO PREVENTIVA 30 DIAS

Denunciados:
ALAN CÉSAR DA SILVA
GABRIEL BEZERRA
LUÍS CARLOS SILVA
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Atletas, EC PIERONI
SUSPENSÃO PREVENTIVA 30 DIAS

Publique-se.
Sorocaba, 26 de novembro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

Jos Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)
Edital Nº. 010/2011
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribui-
ções, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local
e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição ser decidida
at momentos antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira, sito  Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 01 de novembro de 2011 (terça feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 010/2011/TJD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2011.
Jogo (J/05): DFD FUTEBOL CLUBE X  EC PIERONI
Data: 23/10/11 – 16h20 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: DFD FUTEBOL CLUBE

Incurso no art. 68 § único do CJDMS  53 e 52, alinea “a do
RGCMF

Denunciados:
DIOGO BELO PRATES
Reincidente – Processo nº 015/09

JOSÉ VICTOR VIANA GUERRA DE MELLO
MARCELO DIAS TORRES
WANDERSON MARQUES MANOEL
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º do CJDMS
Atletas, DFD FUTEBOL CLUBE
SUSPENSÃO PREVENTIVA 30 DIAS
“Artigo 62 do CJDMS: Deixar de atender intimação ou convo-
cação das autoridades desportivas.
Pena: Suspensão mínima pelo prazo de at (quinze) dias.

Denunciados:
ALAN CÉSAR DA SILVA
GABRIEL BEZERRA
LUÍS CARLOS SILVA
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Atletas, EC PIERONI
SUSPENSÃO PREVENTIVA 30 DIAS
“Artigo 62 do CJDMS: Deixar de atender intimação ou convo-
cação das autoridades desportivas.
Pena: Suspensão mínima pelo prazo de at (quinze) dias.

Publique-se.
Sorocaba, 26 de novembro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

Jos Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 14.684/11
Sweetmix Ind. Com. Imp. e Exp. Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com predomi-
nância de produtos alimentícios.
R. Alceste del Cistia, 108 - Retiro São João
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-469-000023-1-3

2-Processo nº. 9.378/11
Jefferson Costa Olmedo - ME
Lanchonete
Av. Independência, 210 - Lj. 04 - Jd. Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000348-1-9

3-Processo nº. 7.235/11
E. A. de Paula Santos ME
Lanchonete
Av. Gal. Carneiro, 1073 - Vl. Augusta
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000349-1-6

4-Processo nº. 16.658/11
RP Cafeteria & Choperia Ltda ME
Cafeteria e lanchonete
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Box 53 - Vl. Casa Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000350-1-7

5-Processo nº. 3.029/11
Micheli Regina Borba - ME
Bar com copa quente
Av. Itavuvu, 354 - Vl. Olimpia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000346-1-4

6-Processo nº. 18.933/11
Rosarina Miyuki Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 02 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000466-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000467-1-0

7-Processo nº. 18.934/11
Rosemeire Midori Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 01 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000495-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000496-1-1

8-Processo nº. 11.204/11
Jose Levy Scaletti
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - 8º A/Conj. 82 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000341-1-8

9-Processo nº. 11.203/11
José Levy Scaletti
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - 8º A/Conj. 82 - Centro
Licença Inicial Raio X - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001635-1-1

10-Processo nº. 16.274/11
Edselma de Almeida
Atividade de psicologia e psicanálise
R. São Bento, 190 - 12º A/S. 125 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000105-1-0

11-Processo nº. 14.732/11
Clínica de Otorrinolaringologia Fábio Pizzini S. S. Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Pedro de Oliveira Neto, 114 - S. 01 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001390-1-7

12-Processo nº. 14.315/11
Nancy Akico Nagayassu
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Manoel da Nóbrega, 133 - Vl. Chiquita
Licença Inicial Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001636-1-9

13-Processo nº. 537/11
Souza Areas Laboratório Análises Clínicas Ltda
Laboratórios clínicos
R. Sta. Clara, 544 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-864-000089-1-5

14-Processo nº. 23.091/11
Drogaria Santa Terezinha do Júlio de Mesquita Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3666 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Adrian Emiliana G. N. Zonfrilli Martins
Deferido
N. R. Esta sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

15-Processo nº. 15.880/10
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Marta
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000094-2-3

16-Processo nº. 25.514/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessuti Milego, 250 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rômullo Augusto Antunes
Deferido

17-Processo nº. 8.623/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Roberto Jorge Van Beem
Deferido

18-Processo nº. 8.622/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Salvador Cupello Lucifora
Deferido

19-Processo nº. 26.752/11
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rosiane Pedro Boldrin
Deferido

20-Processo nº. 5.309/11
Maria Dolores de Oliveira Bar e Cozinha ME
Bar com copa quente
R. Dr. Américo Figueiredo, 1071 - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Indeferido

21-Processo nº. 8.453/11
Senne & Senne Serviços Médicos Ltda
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências.
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 2º e 3º Andar - Jd. Panorama
Licença de Funcionamento
Indeferido

22-Processo nº. 5.880/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000069-1-2

23-Processo nº. 27.160/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Juscelino Kubitchek de Oliveira, 145 - Lageado
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido

24-Processo nº. 13.913/11
Marcos Madureira Rogick
Atividade odontológica
R. Antônio Aidar, 291 - Pq. Três Meninos
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2012

Deferido nº CEVS 355220501-863-001468-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/10/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001469-1-9

25-Processo nº. 7.995/11
FLC Restaurante e Choperia Ltda EPP
Restaurante
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 208 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000347-1-1

Em 26/10/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 25/2011

BOLSAS DE ESTUDO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA
O ANO LETIVO DE 2012
(Lei nº. 5.718/1998 e Decretos nºs. 11.109/1998 e 18.605/2010)
A Secretaria da Educação torna públicas instruções à Conces-
são de Bolsas de Estudo em escolas particulares de Educação
Especial conveniadas com a Prefeitura de Sorocaba para o ano
letivo de 2012, de acordo com a Lei nº. 5.718 de 03 de julho de
1998, Decretos nºs. 11.109 de 14 de setembro de 1998 e 18.605
de 8 de outubro de 2010.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela Prefeitura de
Sorocaba corresponderão até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do total de alunos matriculados nas escolas particula-
res de Educação Especial no ano de 2011.
2. DOS CRITÉRIOS
As bolsas serão concedidas aos alunos que comprovem carên-
cia de recursos financeiros, matriculados regularmente para o
ano letivo correspondente, em escolas de Educação Especial,
reconhecidas pela Secretaria Estadual da Educação, poderão
corresponder a até 50% (cinquenta por cento) do total cobra-
do, a título de mensalidade, pelas escolas conveniadas e terão
validade para o ano letivo de 2012.
3. DO Nº DE BOLSAS DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL CONVENIADAS:
Instituto de Educação Especial Clave de Sol... 109 bolsas
Fundação Melanie Klein de Educação Especial.. 56 bolsas
4. DOS PRAZOS
· Inscrição: 07.11.2011 a 11.11.2011, diretamente na escola
pretendida
· Lista de pré-contemplados: 06.12.2011 na escola onde efe-
tuou a inscrição
· Recurso: 08.12.2011 e 09.12.2011, na Secretaria da Educa-
ção – Paço Municipal - 1º andar
· Lista definitiva dos contemplados: 16.12.2011 na escola onde
efetuou a inscrição
5. DA INSCRIÇÃO NA PRÓPRIA ESCOLA PRETENDIDA
Para inscrição os pais, responsável ou procurador legalmente
constituído deverão procurar a própria escola, apresentando
original e cópia comum que serão autenticadas pelo
entrevistador e anexadas à ficha de inscrição, os documentos:
5.1 – Comprovante de residência no Município de Sorocaba,
através do recibo de água, luz, telefone, correspondência ou
documento expedido por órgãos oficiais das esferas Munici-
pal, Estadual ou Federal, bem como correspondência de insti-
tuição bancária, referente aos meses de setembro/2011 ou ou-
tubro/2011.
5.2 – Documentos do grupo familiar - de todas as pessoas que
contribuem ou usufruem da mesma renda, independente de re-
sidirem ou não no mesmo endereço:
a)   Carteira de Identidade, podendo ser apresentado a certidão
de nascimento no caso dos menores de 18 anos.
b) CPF dos integrantes que possuam e declaração de Imposto
de Renda completa (inclusive Declaração de Bens) exercício
2011, ano base 2010 ou declaração, de próprio punho, que
está isento da entrega da declaração.
5.3 - cópia da capa do carnê de IPTU atualizado, onde conste
a propriedade do imóvel, endereço e o valor venal, isso no caso
de ser proprietário de bens ou no caso de casa cedida;
5.4 – Comprovação de renda dos meses de agosto/2011, setem-
bro/2011 e outubro/2011:
a) Assalariado – holerites ou carteira de trabalho contendo a
página de identificação (frente e verso), contrato de trabalho e
renda atualizada.
b) Autônomo, Trabalhador Informal, Eventual e se viver de

Renda – declaração, modelo 1, disponível na própria escola
com assinatura de testemunha constando endereço, telefone e
CPF.
c) Empresário - declaração expedida por um Contador, espe-
cificando o tipo de estabelecimento, a atividade que exerce e
a renda mensal.
d) Aposentado, Pensionista – comprovante ou extrato do
recebimento.
e) Desempregado ou sem renda – Preencher declaração mode-
lo 2, disponível no local de inscrição com dados e assinatura
de uma testemunha. Apresentar, também, cópia da Carteira de
Trabalho contendo a página de identificação (frente e verso),
último contrato de trabalho e folha seguinte em branco.
5.5 – Comprovantes dos meses de agosto/2011, setembro/
2011 e outubro/2011 dos gastos com água, luz e telefone,
bem como os recibos de aluguel de casa ou prestação de casa
própria financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação ou
outro órgão financeiro. No caso de aluguel apresentar, tam-
bém, o contrato vigente e o telefone do proprietário.
5.6 – Outras comprovações: outras despesas apresentadas na
ficha de inscrição deverão ser devidamente comprovadas atra-
vés de documentos.
6 – DA RESPONSABILIDADE DA ESCOLA
É responsabilidade da escola:
· orientar às famílias quanto à documentação necessária para
inscrição, bem como fornecer os modelos mencionados;
· informar que a inexatidão das afirmativas e/ou irregularida-
des na documentação apresentada, ainda que verificadas pos-
teriormente, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as
suas decorrências, assumindo os riscos de eventuais desem-
bolsos;
· tornar pública a relação de pré-contemplados pela Comis-
são, fixando a lista no estabelecimento de ensino, bem como
a lista definitiva dos contemplados para o ano letivo de 2012;
· esclarecer que a inscrição do candidato implicará no conhe-
cimento prévio das presentes instruções e na aceitação tácita
das condições tais como se acham estabelecidas no presente
Edital.
7. DA COMISSÃO ESPECIAL
Uma Comissão Especial composta por um representante do
Conselho Municipal de Educação, um representante da Câ-
mara Municipal, três representantes da Secretaria da Educa-
ção, sendo um, obrigatoriamente, profissional da área de As-
sistência Social atuante no Centro de Referência em Educa-
ção, examinará e decidirá sobre os alunos a serem contempla-
dos com bolsa de estudo.
8. DOS RECURSOS
Publicada a lista de pré-contemplados, no dia 06.12.2011, o
inscrito que se sentir prejudicado poderá apresentar recurso,
na Secretaria da Educação, juntando provas de suas alega-
ções no período de 08.12.2011 a 09.12.2011.
9. DOS CLASSIFICADOS
Após análise dos recursos será publicada, no dia 16.12.2011,
na escola a lista definitiva dos contemplados para o ano leti-
vo de 2012, cuja continuidade de concessão para os anos
seguintes incorrerá em nova avaliação.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os alunos bolsistas em 2011 deverão inscrever-se e concor-
rerão em igualdade de critérios com os novos candidatos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial
indicada.

Sorocaba, 27 de outubro de 2011

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1780/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MONTAGEM ESTRUTURAL E APOIO PARA DESEN-
VOLVIMENTO DA FEIRA DE PROFISSÕES DA SECRE-

TARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LOGOS DO BRASIL ESTRUTURAS E
EVENTOS LTDA – EPP.
VALOR: R$ 87.000,00 (Oitenta e Sete Mil Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.22.12.361.2022.2729

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A portaria no 15.232 de 21 de outubro de 2011, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 21/10/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 21 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através da portaria nº 22.643, informa a revisão de ofício da Evolução
Funcional:

MAT SERVIDOR REF
190802 EDNALVA VELEZ DO EGITO MORAES 5

A justificativa encontra-se disponível para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento de
Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
26/10/2011

PORTARIA Nº 63.480/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, EDILSON DE ARRUDA, para função temporária de
Engenheiro Civil I, da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, a partir de 24 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.481/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 18 de Outubro
de 2011, os efeitos da Portaria nº 56.773/DAP, de 07 de Maio de
2008, que colocou à disposição do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto – SAAE, a funcionária JULIA ANTUNES GALVÃO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.482/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo SUELI AIRES DA SILVA, Regente Maternal, da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.483/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo NOREMI APARECIDA NAGAYAMA, Enfermeiro,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2011,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.450/DAP de 17 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.484/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JOSE CARLOS DE CAMARGO, Oficial de Adminis-
tração I, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a par-
tir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.485/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
IOLANDA CAÇÃO CONSORTE, Auxiliar de Serviços, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.486/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IRINEU
ALVES DA SILVA, Agente de Fiscalização, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.487/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo OSVALDO DAMETTO, Oficial de Obras e Manuten-
ção, da Secretaria da Administração, a partir de 01 de Novem-
bro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.488/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo JOSE DE MATOS, Zelador, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.489/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAPHAEL
DE MATOS RODRIGUES, Analista de Sistemas, da Secretaria
da Administração, a partir de 24 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.490/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DENI

ROBERTO SEVERINO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 18 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.491/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANDREZA DA SILVA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 21 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.492/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos
assentamentos de ELIÉTE DE LOURDES DOS SANTOS
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secre-
taria da Educação, o seu nome de solteira ELIÉTE DE
LOURDES DOS SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.493DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de DENISE RAMOS PACHECO, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Edu-
cação, o seu nome de solteira DENISE MARIANO RA-
MOS.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.494/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, GENIVALDO DOS SANTOS
FERREIRA, Motorista, da Secretaria da Administração, a par-
tir de 21 de Outubro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.495/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de SAMARA BARROS
ZANFIROW, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secre-
taria da Educação, a partir de 28 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.496/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de LUISA CRISTINA
SOUSA CUNHA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 14 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.497/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, GILSON FERREIRA SILVA, Motorista, da
Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da
Administração, a partir de 14 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.498/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, FABIO BUENO DE MORAES, Motorista,
da Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na Se-
cretaria da Saúde, a partir de 14 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.233/DDP STEFANI PEREIRA DELIS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.234/DDP JULIANE DE LUZIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.235/DDP MARIANA RIGOLIO PASQUALE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.236/DDP FRANCIELLY PAOLA LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.237/DDP MICHELE RAMALHO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.238/DDP JÉSSICA DE OLIVEIRA SANCHES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.239/DDP THALITA CAROLINE DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.240/DDP DIONÍSIO BENEDITO DO NASCIMENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.241/DDP MARIA INÊS SOLDI AVILEZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.242/DDP RENATA KELLY GEROLDI INSPETOR DE ALUNOS
15.243/DDP MARTA DE CAMPOS LEMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.244/DDP ANA CARMEN FELISBINO PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.245/DDP SIMONE APARECIDA GRACIANO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.246/DDP MARCIA RIBEIRO DE CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.247/DDP LEIDERENE SOUSA SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
15.248/DDP MARCELO DE CASTRO MEDINA ASSISTENTE SOCIAL I
15.249/DDP FABÍOLA MARIA MOTA DA COSTA DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I
15.250/DDP MARISA LOURENCO UBEDA PSICÓLOGO  I
15.251/DDP GUILHERME DOS SANTOS DE BARROS LORDELO PSICÓLOGO  I
15.252/DDP NOEMI DOS SANTOS SILVA INSPETOR DE ALUNOS
15.256/DDP MIRIAM MENDES RIBEIRO INSPETOR DE ALUNOS
15.257/DDP LUCIMARA SILVANA ALMEIDA CONSTANTE INSPETOR DE ALUNOS
15.258/DDP LUANA LONGON FISCAL AMBIENTAL
15.259/DDP JOELMA DE FATIMA GODINHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.261/DDP HUGO DE SOUZA SILVA TELEFONISTA ATENDENTE
15.262/DDP JOSIRENE DIAS DE CARVALHO TELEFONISTA ATENDENTE
15.264/DDP ÉRIKA MAGNANI VIEIRA PROENÇA ENFERMEIRO
15.265/DDP DIESSIKA RAFAELLY FALLEIROS PIZI ENFERMEIRO
15.266/DDP NATÁLIA EDUARDA FURLAN ENFERMEIRO
15.267/DDP PETERSON MONARI ENFERMEIRO
15.268/DDP SULAMITA EUGÊNIA DE CAMARGO ENFERMEIRO
15.269/DDP MARIA ENCARNAÇÃO SANCHES ENFERMEIRO
15.270/DDP KETLIN CAZZOTTO WEBER ENFERMEIRO
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15.271/DDP JULIANA MARIA DE GÓES ENFERMEIRO
15.272/DDP ANA PAULA RODRIGUES LIMA ENFERMEIRO
15.273/DDP ADRIANA FERNANDES KAMIJI ENFERMEIRO
15.274/DDP RICARDO CÉSAR CARDOSO ENFERMEIRO
15.275/DDP SILVANA SILVA BARROS ENFERMEIRO
15.276/DDP ELAINE CRISTINA CUSTODIO DE SOUZA ENFERMEIRO
15.277/DDP CÁTIA REGINA RIBEIRO ENFERMEIRO
15.278/DDP LIDIANE MARIA ROMANI SCHUTZES ENFERMEIRO
15.279/DDP ADRIANA DE ALMEIDA STUCCHI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.280/DDP DALILA ANTÔNIA DELFINO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.281/DDP CLAUDIA DE SOUZA SALES PREVIATO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.282/DDP ALESSANDRA TEREZINHA TORRUBIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.283/DDP DENISE MONTEIRO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.284/DDP JOSIAS ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.285/DDP DONIZETE RUIVO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.286/DDP DANIELE CRISTINA FOGAÇA MUNHOZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.287/DDP SOLANGE APARECIDA MARIANO SOARES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.288/DDP MARTA REGINA CUSTÓDIO DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.289/DDP PRISCILA APARECIDA MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.290/DDP ANGELA MARIA DA SILVA VITORINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.291/DDP RODRIGO SOARES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.292/DDP QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.293/DDP IVONE PEIXOTO MARQUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.294/DDP JAILSON LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.295/DDP RICARDO ANTÔNIO MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.296/DDP VANESSA DE CÁSSIA BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.297/DDP LUCILENE DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.298/DDP KÁTIA CILENE LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.299/DDP ALZIRA SOLANGE DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.300/DDP RODRIGO DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.301/DDP ALEXANDRE DE GÓES CORREA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.302/DDP ROMEIA GOMES BARBOSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.303/DDP MICHEL CIRINO DE CAMARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.304/DDP SILVANA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.305/DDP SILVANA SILVA BARROS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.306/DDP IVANILDO CLAUDINO GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.307/DDP PRISCILA ROBERTA JOSE PINTO DE ANDRADE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.308/DDP JEFFERSON DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.309/DDP NATÁLIA DO AMARAL TELES GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.310/DDP JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.311/DDP JANAÍNA APARECIDA FERREIRA BUENO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.312/DDP MARIA APARECIDA SILVA PIGORETTI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.313/DDP LEANIR DE FÁTIMA RAMOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.314/DDP CAMILA DE FÁTIMA BUENO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.315/DDP LÚCIA RIBEIRO DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.316/DDP DIANA DA SILVA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.317/DDP SILMARA SANDRA ROCHA LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.318/DDP PRISCILA VALADAO LACERDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 26 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.232/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de VÂNIA CRISTINA MUNIZ
DE OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº. 15.172/DDP, de 10
de outubro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.233/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia STEFANI PEREIRA DELIS, para exer-
cer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.234/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANE DE LUZIA, para exercer na
Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o car-
go de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.235/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIANA RIGOLIO PASQUALE,
para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cria-
do pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.236/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FRANCIELLY PAOLA LEITE, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.237/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâ-
nica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MICHELE RAMALHO DE SOUZA,
para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.238/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA DE OLIVEIRA
SANCHES, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.239/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia THALITA CAROLINE DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.240/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia DIONÍSIO BENEDITO DO
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.241/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MARIA INÊS SOLDI
AVILEZ, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.242/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia RENATA KELLY GEROLDI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.133
de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.243/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia MARTA DE CAMPOS LE-
MES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela lei
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.244/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia ANA CARMEN FELISBINO
PIRES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.245/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SIMONE APARECIDA
GRACIANO DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela lei 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.246/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MÁRCIA RIBEIRO DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.247/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia LEIDERENE SOUSA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400
de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.248/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homolo-
gado em 02/07/2010, nomeia MARCELO DE CASTRO
MEDINA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.249/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABÍOLA MARIA MOTA DA COSTA
DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.250/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARISA LOURENCO UBEDA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo
de PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.251/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GUILHERME DOS SANTOS DE BAR-
ROS LORDELO, para exercer na Secretaria da Cidadania, em
caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.252/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NOEMI DOS SANTOS SILVA, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.253/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.168/DDP, de 10 de outubro
de 2011, que nomeou ANA LÚCIA PINTO DA FONSECA,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.254/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.171/DDP, de 10 de outubro
de 2011, que nomeou JAQUELINE KELLY PAES, para exer-

cer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.255/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.175/DDP, de 13 de outubro
de 2011, que nomeou RODRIGO AUGUSTO BELLEZONI,
para exercer o cargo de FISCAL AMBIENTAL, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.256/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MIRIAM MENDES RIBEIRO, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de
abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.257/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIMARA SILVANA ALMEIDA
CONSTANTE, para exercer na Secretaria da Educação, em ca-
ráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.258/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUANA LONGON, para exercer na Se-
cretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de FIS-
CAL AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezem-
bro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.259/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JOELMA DE FÁTIMA GODINHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.260/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSA BOTTI, nomeada pela
portaria nº. 15.219/DDP, de 19 de outubro de 2011, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.261/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia HUGO DE SOUZA SILVA,
para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efetivo, o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.262/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia JOSIRENE DIAS DE CAR-
VALHO, para exercer na Secretaria da Saúde em caráter efeti-
vo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela
Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.263/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com
nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA TEREZA
MAYMONI, nomeada pela portaria nº. 15.223/DDP, de 19
de outubro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE CON-
TROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.264/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia ÉRIKA MAGNANI VIEIRA PROENÇA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de EN-
FERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.265/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DIESSIKA RAFAELLY
FALLEIROS PIZI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.266/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/
07/2010, nomeia NATÁLIA EDUARDA FURLAN, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFER-
MEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.267/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PETERSON MONARI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.268/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia SULAMITA EUGÊNIA DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.269/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MARIA ENCARNAÇÃO
SANCHES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.270/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia KETLIN CAZZOTTO
WEBER, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.271/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JULIANA MARIA DE GÓES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.272/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ANA PAULA RODRIGUES
LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.273/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homolo-
gado em 02/07/2010, nomeia ADRIANA FERNANDES
KAMIJI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.274/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RICARDO CÉSAR CARDOSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.275/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVANA SILVA BARROS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFER-
MEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.276/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELAINE CRISTINA CUSTODIO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.277/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CÁTIA REGINA RIBEIRO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFER-
MEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.278/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LIDIANE MARIA ROMANI
SCHUTZES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.279/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ADRIANA DE ALMEIDA STUCCHI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.280/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DALILA ANTÔNIA DELFINO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.281/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia CLÁUDIA DE SOUZA SALES
PREVIATO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.282/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ALESSANDRA TEREZINHA
TORRUBIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.283/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DENISE MONTEIRO MARTINS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.284/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JOSIAS ROSA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.285/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DONIZETE RUIVO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de

20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.286/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia DANIELE CRISTINA
FOGAÇA MUNHOZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.287/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia SOLANGE APARECIDA
MARIANO SOARES, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.288/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia MARTA REGINA CUSTÓ-
DIO DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.289/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia PRISCILA APARECIDA
MONTEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.290/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia ANGELA MARIA DA SIL-
VA VITORINO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.291/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia RODRIGO SOARES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.292/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia QUELI RAMOS ANTUNES
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.293/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia IVONE PEIXOTO MAR-
QUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.294/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia JAILSON LOPES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.295/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia RICARDO ANTÔNIO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.296/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia VANESSA DE CÁSSIA
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.297/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia LUCILENE DE ALMEIDA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.298/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia KÁTIA CILENE LEITE, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.299/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ALZIRA SOLANGE DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.300/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia RODRIGO DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outu-
bro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.301/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ALEXANDRE DE GÓES CORREA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.302/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ROMEIA GOMES BARBOSA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.303/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia MICHEL CIRINO DE CAMARGO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.304/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia SILVANA DA SILVA, para exercer na Secreta-
ria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.305/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia SILVANA SILVA BARROS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.306/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia IVANILDO CLAUDINO GOMES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.307/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia PRISCILA ROBERTA JOSE PINTO DE
ANDRADE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.308/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia JEFFERSON DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.309/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia NATÁLIA DO AMARAL TELES GO-
MES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.310/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-

ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JAMILA KATZER TADROS
MATHIAZZI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.311/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia JANAÍNA APARECIDA
FERREIRA BUENO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.312/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia MARIA APARECIDA SIL-
VA PIGORETTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.313/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia LEANIR DE FÁTIMA RA-
MOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.314/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia CAMILA DE FÁTIMA
BUENO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.315/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia LÚCIA RIBEIRO DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.316/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia DIANA DA SILVA SOUZA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.317/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia SILMARA SANDRA RO-
CHA LEITE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado

pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.318/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia PRISCILA VALADAO LACERDA, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 10/2011
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA a classificação final da função temporária de Operador de Máquinas.

Inscr. Nome R.G. Pontuação Classificação
03 Luiz Shimbara 4.764.851-X 0 1
07 Claudemir Magalhães Scarabeli 14.054.297-8 0 2

Sorocaba, 25 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL - Nº 10/2011

Considerando que o Processo Seletivo nº 10/2011, com inscrições realizadas no período de 27/09/2011 a 17/10/2011, para
o preenchimento de vagas de Operador de Máquinas, aberto pelo Edital publicado em 23/09/2011, foi concluído, homologo
o referido Processo Seletivo nos termos do item 6.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo nº 09/2011
Agente Comunitário de Saúde

COMUNICADO

A Prefeitura de Sorocaba comunica que fica alterado o item 5.2.4 do Processo Seletivo – Edital nº09/2011, para o emprego
público de Agente Comunitário de Saúde passando a constar para fins de aprovação nota igual  ou superior a 30 (trinta) pontos
na prova.
Comunica que em razão da presente alteração o resultado da prova objetiva estará disponível em 28/10/2011 no site
WWW.makiyama.com.br e no átrio do Paço.
Comunicamos ainda que fica mantido o prazo para o recurso da nota em 31/10/2011.

Sorocaba, 26 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Processo Seletivo - Edital nº 12/2011

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo de Trabalho
formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a classificação prévia:

MÉDICO – CLÍNICO GERAL
INSCR.  NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
01 Aline Cristiane da Silva Curzel 19.175.815-2 3 2
56 Carolina Malavazzi Galvão 34.074.722-5 2 6

47 Delmo Sakabe 27.044.665-5 4 1
19 Fábio Kanamaru 28.135.311-6 0 25
52 Felipe Capistrano Rodrigues 1405383 - SSP-MS 0 26
51 Fernanda Dias Ribeiro 43.559.503-9 0 28
32 Filipe Ferreira Brasileiro 1.395.070 2 7
36 Giovanna Matielli Zalla Gabriotti 32.295.132-X 0 14
12 José Ronaldo Assad Cavalcante 27.334.800-0 0 18
16 Lívia de Oliveira 30.334.716-8 2 4
58 Lorena Caetano Pereira 4.462.548 0 24
54 Marcelo Mai Jurado 35.203.421-X 0 27
50 Márcio André Stuchi Penitenti 21.806.799-9 1 10
49 Márcio Henrique Bombonatti 32.415.789-7 2 5
10 Mariana Cunha Barbosa Saheb 32.927.398-X 0 15
03 Marina Gimenez 22.112.210-2 0 20
17 Nuhreldin Sampaio Abdo Sater 43.996.080-2 0 19
61 Paulo Henrique Martins Branco 10.491.086 0 12
40 Priscilla Cecília Mendes Bartocci 34.335.117-1 0 21
18 Rafael Pauletti Gonçalves 36.417.728-7 0 17
57 Regina Kazumi Noma de Campos 18.704.700-5 2 3
07 Ricardo Nascimento Gozzano 34.888.414-X 2 9
59 Rossano Cossul Gomes 506.390.217-4 0 22
35 Sandra Purchio Duarte 24.705.406-9 0 13
13 Tamira Terao 40.414.572-3 1 11
42 Tauá Fortes Veiga Ferraz Santos 43.862.234-0 0 16
20 Thomas Vallezi Battaglia 7.239.948-0 0 23
24 Viviane Soares Souza Lima 32.534.315-9 2 8

MÉDICO – GINECOLOGISTA
INSCR. NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
53 Camila Holtz 24.201.192-5 2 1

MÉDICO – PEDIATRA
INSCR.   NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
41 Camila Arantes de Cicco 21.294.101-X 0 4
06 Claudia Arcuri 9.328.335-0 1 3
14 Evelyn Pasquotto Orsolini 28.045.837-X 3 1
26 Sheila Maria Reze Cintra 6.778.300-4 1 2

MÉDICO – PLANTONISTA PEDIATRA
INSCR. NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
38 Anacelis Stachewski 6.722.898 1 2
21 Luiz Fernando Hartog Pombo 3.034.779-0 3 1
48 Priscilla Cecília Mendes Bartocci 34.335.117-1 0 3

TECNÓLOGO EM SAÚDE
INSCR. NOME RG PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
15 Adriana Harumi Ono 23.501.593-3 11,5 7
09 Aleta de Oliveira Souza Holtz 27.725.934-4 1 20
60 Aline Moraes Pinto 43.528.627-4 8,5 9
02 Ana Paula de Proença 45.231.554-2 18 3
08 Andreia Aparecida Rodrigues 42.699.288-X 2 18
31 Camila Sumiko Ikenaga 43.129.771-X 18 4
33 Darli Paulucci 15.420.563-1 3 15
11 Ester Aparecida Fernandes de Oliveira 23.838.086-5 19 1
27 Felipe Endo Espósito 27.775.496-3 15 6
44 Flávia Rafaela Diniz 33.662.069-X 6 12
04 Gisele Regina Mazetto do Prado Pezato 27.660.441-6 4,5 14
45 Igor Kendy Kaetsu 27.851.982-9 7,5 11
55 Juliana Thomé 43.205.678-6 8,5 10
25 Keigi Nakamura 14.303.435-2 9,5 8
30 Marcelo Antônio Correa 18.108.190-8 1 19
05 Michelle Antunes Rocha 33.993.559-5 0,5 22
23 Pamela Soto Garcia 43.896.731-8 5,5 13
34 Paula Pereira Campos 46.172.990-8 0,5 24
22 Paulo Roberto Oshiro 32.668.178-4 19 2
43 Priscila Breda 18.961.303-8 3 16
28 Reis Marcelino Coimbra Júnior 42.484.205-1 17 5
39 Vanessa Cristina Fragoso Pereira 33.038.689-X 3 17
37 Vinícius Eduardo Dall’ava 33.203.545-1 0,5 23
29 Viviane Ferreira da Silva 30.245.714-8 1 21

Inabilitado por não atendimento do item 2.2.4 do Edital

INSCR. RG
46 11.920.929-29

OBS.: Conforme item 4 do edital, caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos no dia 31/10/11, sendo que deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de
Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h, devidamente fundamentado e conter número do
processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.

Sorocaba, 26 de outubro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2011
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo para Estágio na
área de Direito para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 03 de
novembro de 2011 às 14h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
    24 José Arimatea da Silva Veloso Júnior 28.695.56

Obs.
1. O candidato deverá comparecer munido do documento de identidade.
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2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 26 de outubro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Processo Seletivo – Nº 13/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 16.091-8/2011 , faz saber que realizará, na cidade de
Sorocaba, PROCESSO SELETIVO para recrutamento de profissionais para as funções de: Motorista, Encanador, Pedreiro,
Ajudante Geral e Reparador de Equipamentos Odontológicos em caráter temporário.  Esse Processo Seletivo será regido pelas
presentes instruções especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital ................................................................................. 27/10/2011
Período de Inscrição .................................................................................. 31/10 á 08/11/2011
Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ............. 11/11/2011
Publicação da Pontuação .......................................................................... 11/11/2011
Recurso da Pontuação ............................................................................... 16/11/2011
Realização da Pericia Médica .................................................................... 16/11/2011
Resultado Final .......................................................................................... 18/11/2011

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba,
preferencialmente, ou através da imprensa local.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA FUNÇÃO
O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das funções de: Motorista, Ajudante Geral, Encanador, Pedreiro e Repa-
rador de Equipamento Odontológico,  para atuação na Administração Direta, nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/01, obede-
cendo ao quadro abaixo:

Observações:
1. O Salário refere-se ao mês  setembro/2011
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no anexo I deste Edital.
2.DAS INSCRIÇÕES
2.1. Ficarão abertas no período de 31/10 a 08/11/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba – Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar – Secretaria de Gestão de Pessoas – Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-à mediante a apresentação de:
2.2.1 Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de
inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2 Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) Ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto
Federal  nº 70.436/72;
b) Ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos
c) estar em dia com as obrigações resultantes da Legislação eleitoral e do serviço militar.
d) Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida a pós a conferencia dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item1.1), dos documentos previstos  para desempate (registro de nascimen-
to de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos
(item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante       apresentação do original para conferencia
no momento da inscrição.
2.3 No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4. (títulos).
2.4 Não serão recebidas inscrições por via postal, fax. e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribui-
ções da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por
cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal
3.298, e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da  função para a qual deseja inscrever-se,
nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1   Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas         categorias discriminadas no artigo
4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de  inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este
Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1  candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor
de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame médico específico com
a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate e será

automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como miopia,
astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas
alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos
no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão
seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas deste Edital, sendo
reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 11/11/2011 na Imprensa Oficial
do Município.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela Administração Pública
se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função ou, em caso de compatibilidade condicio-
nada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art.
3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) Não comparecer a pericia médica
b) Não tiver configurada a deficiência declarada;
c) Tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para justificar solicitação de
restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente será incluído na listagem
geral.
4  Do Processo Seletivo
4.1  O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição trazer:  os comprovantes
dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela
abaixo:

4.2   Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho.
4.3   Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. Os Recursos
5.1 Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 16/
11/2011.
5.2  O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de   Pessoas - Divisão de Desenvolvi-
mento de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1.  O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo   seletivo, nome do candidato, número
de inscrição, número do documento de identidade.
5.3   Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e
interposto dentro do prazo.
5.4 O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2 Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1 Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que
regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2 A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessi-
dades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3 Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4 Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das decla-
rações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5 O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da neces-
sidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6 Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7 O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8 A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
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8 . Das disposições finais.
8.1  A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação
tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2  A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Permanente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 25 de outubro de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

ANEXO I

MOTORISTA
Executar, sob orientação, os serviços relativos à:
- condução de veículos oficiais e outros veículos sob a responsabilidade da municipalidade a tração automotor de passageiros,
carga, misto, tração, especial e emergência de categoria oficial, para transporte de volumes, cargas, passageiros ou transportes
de pacientes de ordem geral para atendimento aos serviços públicos em geral e outros afins, às entidades de saúde, entidades
municipais ou de outros municípios ou para a residência dos mesmos auxiliando seu embarque, desembarque e zelando pela sua
segurança;
- operar equipamentos instalados nos veículos oficiais e sob a responsabilidade da municipalidade, como: sistema de rádio
comunicação, guindastes hidráulicos, bombas de alta pressão, sistemas de sucção, etc., dirigindo e manipulando seus comandos
e conduzindo segundo as regras de transito, esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os em embarque para conduzi-
los aos locais desejados;
- examinar ordem de serviço bem como entregar ou recolher documentos e volumes, conforme ordem de serviço;
-zelar pela documentação dos volumes e veículos;
- dar cumprimento às ordens estabelecidas tanto no perímetro urbano como em viagens intermunicipais de interestaduais;
- vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do Carter, testando freios e parte elétrica,
para certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando por sua manutenção e conservação;
- preencher relatórios específicos de controle, registrando as ocorrências e informações que lhe forem determinados;
- executar quaisquer outras atividades correlatas.
- comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se
ausentar até a chegada do seu substituto.
- Seguir as regras do Código Brasileiro de Transito em vigência, com habilitação especifica e atualizada.

AJUDANTE GERAL
Executar, sob supervisão, os serviços de limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo, coletando
os detritos, removendo animais mortos, para manter os referidos locais em condições de higiene, segurança e trânsito; participar,
quando requisitado,  da captura ou extinção de animais; executar serviços gerais de apoio a profissionais da área operacional,
que não exijam habilidades e conhecimentos específicos; executar os serviços gerais de conservação, manutenção de próprios
municipais e áreas públicas, carga e descarga de materiais e equipamentos. Dirigir veículos, quando necessário para o desen-
volvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação
específica.

ENCANADOR
Executar, sob supervisão, os serviços de montagem, instalação e   conservação dos sistemas hidráulicos em geral, de material
metálico   ou não-metálico; preparar os materiais a serem empregados nas   instalações de água  e esgoto, marcando, unindo e
vedando tubos,   roscando-os, soldando-os ou furando-os, utilizando-se das   ferramentas e equipamentos adequados. Dirigir
veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente pelas
chefias respectivas, observada a habilitação específica.

PEDREIRO
Executar, sob supervisão, serviços gerais em alvenaria, concretos e outros materiais, assentamento e rejuntamento de tubos
cerâmicos, construção de poços de visita e caixas de passagem de redes de esgoto, guiando-se por desenhos, esquemas e
especificações e utilizando processos e instrumentos pertinentes do ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras
similares; executar revestimentos e acabamentos, assentando  tijolos e esquadrias, aparelhos sanitários e demais peças utilitá-
rias ou ornamentais assim como, rebocar com massa fina, grossa e corrida, zelando pelos equipamentos, materiais e ferramentas
próprias do serviço; orientar os ajudantes na execução de suas tarefas.  Dirigir veículos, quando necessário para o desenvol-
vimento de atividades de interesse público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação
específica.

REPARADOR DE EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO
Executar, sob orientação técnica, os serviços relativos  a manutenção elétrica e mecânica, preventiva e corretiva de equipamentos
odontológicos e outros equipamentos hidráulicos, mecânicos ou elétricos, existentes nas unidades da administração direta,
indireta e autárquica; examinar os equipamentos, valendo-se dos planos de montagem, especificações, ferramentas e de instru-
mentos adequados, para localizar e identificar defeitos; reparar o equipamento, consertando ou substituindo peças ou conjun-
tos, testando e fazendo os ajustes convenientes, para o funcionamento regular e eficiente; fazer a manutenção preventiva dos
mesmos. Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expres-
samente pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 659/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor JOSÉ RENATO GOMES,
Ajudante Geral,  lotado no Setor de Córregos e Canais, a
partir de 01 de Novembro de 2011.
Sorocaba, 24 de Outubro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 660/2011
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e funda-

mentado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  JOSÉ XAVIER NUNES
FILHO,  Oficial de Obras e Manutenção,  lotado na SEOBE, a
partir de 01 de Novembro de 2011.
Sorocaba, 24 de Outubro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 661/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  LUCENO MONTEIRO
PEREIRA,  Ajudante Geral,  lotado no Setor de Materiais e
Logística , a partir de 01 de Novembro de 2011.

Sorocaba, 24 de Outubro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 662/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  MARINO FERNANDES
GUIMARÃES FILHO,  Fiscal de Saneamento I,  lotado no Setor
de Supressão e Fiscalização, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Sorocaba, 24 de Outubro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 665/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos termos do artigo 60, alínea “d”, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  JOSÉ CARLOS SIMÃO,
Assistente de Administração II,  lotado no Setor de Materiais
e Logística, a partir de 01 de Novembro de 2011.
Sorocaba, 25 de Outubro de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 666/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-

ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 638/2011,
de 07 de Outubro de 2011, que nomeou EDVANDRO MAR-
QUES DA SILVA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 25 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 667/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 645/2011,
de 14 de Outubro de 2011, que nomeou PAULO SOARES,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 25 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 668/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio
de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com
nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 05
dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas
em 14 de Outubro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
644/2011 AGEO DE OLIVEIRA MOTORISTA

Sorocaba, 26 de Outubro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Publicado na imprensa oficial do município em
27/10/2011

CONCORRÊNCIA N.º 009/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba - URBES, através de sua Comis-
são Permanente de Licitações, informa com refe-
rência a CPL nº 706/11 - Concorrência nº 009/11,
destinada à permissão onerosa de uso de espaço
público para Instalação e Exploração Comercial de
Drogaria nas dependências do Terminal Urbano de
Integração São Paulo, que analisando os documen-
tos apresentados pelas licitantes resolve INABILI-
TAR: Caramanti & Caramanti Ltda, MSM Galhar-
do Cepil & Cia Ltda EPP e Farmacimco Ltda. -
EPP. Fica aberto o prazo de 08 (oito) dias úteis
para regularização da documentação. Sem prejuízo,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de recursos, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações e Contra-
tos Administrativos.
Sorocaba, 26 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 008/11

Processo CPL nº 995/11
Objeto: Contratação de Empresa para Forneci-
mento de Módulos MCPIII 188 e MCX III A.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos ter-
mos do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 18.785,00 (dezoito mil, setecen-
tos e oitenta e cinco reais).
Assinatura: 24 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Convênio

Processo nº 1080/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Mate Express Ltda - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 21 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 061/11

Processo CPL nº 849/2011
Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 012/11.
Objeto: Contratação de Empresa para o forneci-
mento de Cartões com Circuito Integrado para
uso no Sistema de Transporte Público no Municí-
pio de Sorocaba/SP.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Intelcav Cartões Ltda.
Assinatura: 14 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/11

Processo CPL nº: 1005/11
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para
Prestação de Serviço de Transporte Coletivo Urba-
no - Lote de Serviço e Veículos n° 01 – Setor D.



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE OUTUBRO DE 2011
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Fede-
ral nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26,
“caput” da mesma Lei.
Prazo: 07/11/11 a 13/11/11.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Operadora: Jundiá Transportadora Turística Ltda.
Valor Estimado: R$ 148.436,65 (cento e qua-
renta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais
e sessenta e cinco centavos).
Assinatura: 24/10/11.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/11

Processo CPL nº: 1004/11
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa
para Prestação de Serviço de Transporte Coletivo
Urbano – Lote de Serviço e Veículos n° 01 – Setor C.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Fede-
ral nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26,
“caput” da mesma Lei.
Prazo: 07/11/11 a 13/11/11.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Operadora: Empresas Reunidas Paulista de Trans-
portes Ltda.
Valor Estimado: R$ 173.837,48 (cento e seten-
ta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e
quarenta e oito centavos).
Assinatura: 24/10/11.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/11

Processo CPL nº: 1002/11
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa
para Prestação de Serviço de Transporte Coletivo
Urbano - Lote de Serviços e Veículos n° 01 – Setor A
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Fede-
ral nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26,
“caput” da mesma Lei.
Prazo: 07/11/11 a 20/11/11
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Operadora: Empresa de Ônibus Rosa Ltda.
Valor Estimado: R$ 293.534,47 (duzentos e
noventa e três mil, quinhentos e trinta e quatro
reais e quarenta e sete centavos).
Assinatura: 24/10/11.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/11

Processo CPL nº 1003/11
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa
para Prestação de Serviço de Transporte Coletivo
Urbano – Lote de Serviço e Veículos n° 01 – Setor B
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Fede-
ral nº 8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 26,
“caput” da mesma Lei.
Prazo: 07/11/11 a 20/11/11
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Operadora: Auto Ônibus São João Ltda.

Valor Estimado: R$ 319.359,87 (trezentos e
dezenove mil, trezentos e cinquenta e nove reais e
oitenta e sete centavos).
Assinatura: 24/10/11.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 064/11

Processo CPL nº 755/2011
Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 010/11
Objeto: Fornecimento de Materiais em Aço Gal-
vanizado a serem utilizados na Sinalização Vertical
do Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses à contar da 1º Ordem de Forneci-
mento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Fokus Brasil Sinalização Viária Ltda.
Valor: R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove
mil reais).
Assinatura: 20 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1081/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Neuci Zuca - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por De-
creto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 028/09

Processo CPL nº 1166/08
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 028/
09 – Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Limpeza na Sede Administrativa da
URBES, bem como o fornecimento de todo o
material necessário ao serviço.
Revisão: Ficam os preços do referido contrato,
revisados em 15,35%(quinze vírgula trinta e cinco
por cento) de seu valor , retroativos a 26 de junho
de 2011, com fundamento no art. 65,§ 5º, da Lei nº
8.666/93.
Retificação: Em face da revisão de preços acima,
ficam retificadas as Cláusulas Terceira – Do Preço
e do pagamento em seu item 3.1 e Oitava – Das
Disposições Finais em seu item 8.3, do referido
contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: R.C.A. Produtos e Serviços Ltda.
Valor:  R$113.039,64 (cento e treze mil e trinta e
nove reais e sessenta e quatro centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 04 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 044/09

Processo CPL nº 277/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/
09 – Prestação de Serviços de Suporte Técnico,
Assessoria e Consultoria para o Sistema de telefo-

nia da URBES,  incluindo o Sistema 118.
Prazo: De 02/11/2011 à 01/11/2012.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em
aproximadamente 8,18% (oito vírgula dezoito por
cento) do seu valor total, correspondente a R$
2.040,00 (dois mil e quarenta reais), tudo em con-
formidade com o item 3.8 da Cláusula Terceira do
mesmo contrato.
Retificação: Face ao reajuste citado, ficam
retificadas as Cláusulas: Terceira – Do Preço e Das
Condições de Pagamento e Reajuste, em seu item
3.1 e Oitava – Das Disposições Finais, em seu 8.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Valor:  R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 20 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 046/10

Processo CPL nº 1432/2010
Objeto:Termo de Alteração do contrato nº 046/
10 – Administração, Fornecimento e entrega de
vale refeição aos funcionários da URBES, na for-
ma de cartões eletrônico/ magnético, bem como a
disponibilização, em tais cartões, dos respectivos
créditos, de acordo com os valores em Reais pré-
determinados pela URBES.
Prazo: De 22/10/2011 à 21/10/2012.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em
10% (dez por cento) de seu valor total, correspon-
dente a R$ 152.317,70 (cento e cinqüenta e dois
mil, trezentos e dezessete reais e setenta centavos),
com fundamento no art. 65,§ 1º, da Lei nº 8.666/93.
Alteração: Fica o referido contrato alterado em
seu título, nas Cláusulas: Primeira – Do Objeto,
item 1.1, Segunda – Dos Prazos, item 2.2, Terceira
– Do Preço e do Pagamento, item 3.1, Quarta –
Das Obrigações da Contratada, itens 4.1 e 4.5, Quin-
ta – Das Obrigações da URBES, itens 5.1, 5.2 e
5.3, Sexta – Das Penalidades e Rescisão, subitem
6.1.3, Oitava – Das Disposições Finais, em seu item
8.4, e o  Anexo I – Termo de Referência, item 1 –
Da Descrição do Objeto, alínea “a)” – item 2 –
Quantitativo – item 3 – Condições Gerais, em suas
alíneas b), c), e), e.1), e.2) e e.3), com fundamento
no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93
e alterações.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Valor: R$ 1.675.494,74 (um milhão, seiscentos
e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e setenta e quatro centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 18 de outubro de 2011.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

RESOLUÇÃO Nº.  011 / 2011

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, no
uso das atribuições que lhes são conferidas e nas
condições estabelecidas no Decreto nº. 13.826 de
30 de maio de 2003 e
Considerando que o ultimo dia para utilização dos
bilhetes magnéticos no Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba será no próximo dia 30 de
outubro e para atendimento a usuários que após
essa data eventualmente ainda possuam bilhetes
magnéticos.

RESOLVE
Art. 1º O usuário que tenha em seu poder bilhetes
magnéticos do sistema de transporte coletivo de
Sorocaba em condições de uso poderá trocá-lo por
créditos de passe social que serão armazenados em
cartões do tipo social, cidadão ou estudante.
Art. 2º As trocas de bilhetes magnéticos por cré-
ditos serão feitas no período de 01 a 30 de novem-
bro de 2011, nos seguintes locais e horários:
· Central de Atendimento (Terminal São Paulo)
de segunda a sexta-feira das 8:00hs as 17:00hs;
· Unidades das Casas do Cidadão de segunda a sex-
ta-feira das 9:00hs as 16:00hs.
Art. 3º As entidades sem fins lucrativos que even-
tualmente possuam bilhetes magnéticos para aten-
dimento a seus beneficiários, deverão agendar aten-
dimento junto ao Setor de Comercialização e
Credenciamento da URBES – Trânsito e Trans-
porte, pelo e-mail bilhetagem@urbes.com.br ou
pelo telefone 3234.9642 ou 3234.9646.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 25 de outubro de 2011.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
CORREGEDORIA REGIONAL SECRETARIA DA CORREGEDORIA

  EDITAL CR-11/2011

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal do Trabalho, Dr. LUIZ ANTONIO LAZARIM, Corregedor Regional do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, com sede em Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,FAZ SABER aos interessados em geral, especialmente partes e advogados, que serão realizadas, no mês de Novem-
bro de 2011, as Correições Ordinárias nos Órgãos de 1ª Instância abaixo relacionados, do que ficam cientes os respectivos
Juízes Titulares, eventuais Substitutos ou Auxiliares e Secretarias, da ordem a ser observada:

FAZ SABER, ainda, que permanecerão à disposição dos interessados, partes e    procuradores, na sede do mencionado Órgão,
nos dias acima referidos, para receberem eventuais reclamações que, igualmente, poderão ser encaminhadas à Corregedoria
Regional.

OBSERVAÇÕES:
1. Os respectivos Órgãos poderão passar por nova Correição, ainda no presente exercício, independentemente de nova comu-
nicação.
2. Deverão estar presentes os Juízes Titulares, Juízes Substitutos em exercício na Vara do Trabalho, Diretores de Secretaria e
demais servidores, salvo gozo de férias ou outros afastamentos legais.
3. A correição ordinária não obsta a realização de audiências, tampouco impede a vista ou carga de autos, exceto se separados
para inspeção, na data designada neste edital.
O presente é expedido para ser afixado na sede do Órgão inspecionado e publicado na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria
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Regional, aos 21 dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.
Eu, (a) Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria, subscrevi.
(a) LUIZ ANTONIO LAZARIM
Desembargador Federal do Trabalho
Corregedor Regional

Neuza Boy Athayde
Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região

(http://www.trt15.gov.br)

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0963-2011-016-15-00-35 RT
Edital de Leilão: nº 142/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NO-
VEMBRO do ano de 2011 (17/11/2011), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0963-2011-016-15-00-35-RT, entre partes
DENIS HENRIQUE GUEDES, exeqüente e
REGIANE DE FATIMA ALVES ME, executa-
da, encontrados na Rua José Leite do Canto
Junior, 74 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
19.385,00 (dezenove mil, trezentos e oitenta e
cinco reais), conforme auto de avaliação de fls.
19 realizada em 08/08/2011 e que serão os se-
guintes:
“Um veículo Chevrolet CELTA, VHC Flex
Power, duas portas, cor preta, placas DWH-
6134. Das condições: veículo com frente bati-
da, mangueira do radiador danificada, lataria
restante em bom estado, pneus em razoável
estado. Total da avaliação: R$ 19.385,00
(dezenove mil, trezentos e oitenta e cinco re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos  começa-
rá a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0977-2006-016-15-00-76 RT
Edital de Leilão: nº 143/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de 2011 (17/11/2011), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos do Proc.
nº 0977-2006-016-15-00-76-RT, entre partes
GENYLSON VIEIRA MATTOS, exeqüente e
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO MUCCI LTDA, executa-
da, encontrados na Rua Antonio Aparecido
Ferraz, 904 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme
avaliações de fls. 459/509, realizadas respecti-
vamente aos 25/10/2010 e 29/07/2011 e que se-
rão os seguintes:
“1) Um veículo caminhão FORD F 350, cor
azul, ano 1972/mod. 1972, a diesel, placas BWI
4995, código Renavam 386964076, chassi
LA7BMD01423, carroceria de madeira ¾, dois
eixos, em funcionamento, avaliado em R$
12.000,00;
2) Um veículo caminhão MB Mercedes Benz L
1113, ano e modelo 1970/1970, cor branca,
carroceira de madeira, medindo 6 metros, placas
BTT-1370, código Renavam 437631745, chassi
34404014000107, pneus em bom estado, lataria
e parte interna em péssimo estado de conserva-
ção, hodômetro marcando 835.786 Km, dois ei-
xos, avaliado em R$ 30.000,00. Total da avalia-
ção: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),

na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1417-2009-016-15-00-59 RT
Edital de Leilão: nº 144/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de 2011 (17/11/2011), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos do Proc.
nº 1417-2009-016-15-00-59-RT, entre partes
MARÇAL MEDEIROS MAINARDES,
exeqüente e PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, executada, encontra-
dos na Estrada José Celeste, s/n – Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil re-
ais), conforme avaliação de fls. 284, realizada
aos 02/09/2011 e que será o seguinte:
“Um veículo marca I/MMC Pajero Sport SE,
ano fabricação 2002, modelo 2003, placa DHQ
0020, cor preta, Renavam 805662546, chassi
JMYORK8603JA00183, gasolina; está em boas
condições; em uso. Total da avaliação: R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-

balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0602-2011-016-15-00-18 RT
Edital de Leilão: nº 145/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NO-
VEMBRO do ano de 2011 (17/11/2011), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos do Proc.
nº 0602-2011-016-15-00-18-RT, entre partes
VANESSA APARECIDA ALVES RAMOS,
exeqüente e CINE ART’S CINEMA E SHOWS
ARTÍSTICOS S/C LTDA, executada, encon-
trados na Rua Nogueira Martins, 45 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 3.150,00 (três mil, cento e
cinquenta reais), conforme avaliação de fls. 55,
realizada aos 23/09/2011 e que serão os seguin-
tes:
“1) Geladeira, da marca BRASTEMP, modelo
360, cor bege, sem o revestimento inferior (tam-
pinha), avaliada em R$ 250,00;
2) freezer vertical, marca PROSDÓCIMO,
MODELO F21, Smile, cor branca, avaliado em
R$ 450,00;
3) freezer vertical, marca GELOPAR, cor bran-
ca, medindo aproximadamente 0,80 x 0,80m e
2,00 de altura, avaliado em R$ 1.300,00;
4) fogão para cozinha industrial, com duas cha-
mas, a gás, avaliado em R$ 200,00;
5) fogão, marca BRASTEMP, a gás, modelo
Quality Grill, com 6 chamas, cor branco, avali-
ado em R$ 650,00;
6) chapeira, marca EDANCA, série prata, me-
dindo aproximadamente 0,30 x 0,80m, avaliada
em R$ 300,00. Obs.: 1) os bens se encontram
em funcionamento e em estado regular de con-
servação; 2) equipamentos elétricos na volta-
gem de 110 v. Total da avaliação: R$ 3.150,00
(três mil, cento e cinquenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos  começa-
rá a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
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(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1766-2007-016-15-00-39
Edital de Leilão: nº 146/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NO-
VEMBRO do ano de 2011 (17/11/2011), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Minis-
tro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
1766-2007-016-15-00-39-RT, entre partes
FRANCISCO COSTA DUARTE, exeqüente
e CONSBRASIL CONSTRUÇÕES LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em                  R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
10, realizada em 02/12/2007 e que será o se-
guinte:
“Imóvel objeto da matrícula nº 40.522 do Pri-
meiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo lote de terreno sob
o nº 09, da quadra “69”, da Vila Barão, medindo
10,00 m de frente para a Estrada Velha, 30,00
m de um lado, onde confronta com o lote 08,
30,00 m de outro onde confronta com o lote 10
e 10,00 m nos fundos, onde confronta com o
lote 40, com a área de 300,00 metros quadra-
dos. Total da avaliação: R$ 90.000,00 (noventa
mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos  começa-
rá a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- O imóvel se encontra penhorado no Proc.
541/2001-1 da 4ª VT deste Fórum.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,

digitei e subscrevi. (a) HAMILTON LUIZ
SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2436-2010-016-15-00-90 RT
Edital de Leilão: nº 147/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de 2011 (17/11/2011), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos do Proc.
nº 2436-2010-016-15-00-90-RT, entre partes
VERA LÚCIA CARDOSO DOS SANTOS,
exeqüente e DIFERENCIAL CONFECÇÕES,
executada, encontrados na Avenida Gualberto
Moreira, 657 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
3.700,00 (três mil e setecentos reais), conforme
avaliação de fls. 58, realizada aos 23/09/2011 e
que serão os seguintes:
“1) Duas máquinas de costura industrial
Interlock, com mesa e motor, marca KINGTEX,
mod. SH6005, nº série 95030841 e ZO51757, nº
série 08051106, em bom estado e em funciona-
mento, avaliadas em R$ 1.200,00 cada,
totalizando R$ 2.400,00;
2) uma máquina de costura industrial Overlock,
marca ZOGI, mod. ZJ 737-A, nº série
071201842, com mesa e motor, em bom estado
e em funcionamento, avaliada em R$ 1.300,00.
Total da avaliação: R$ 3.700,00 (três mil e sete-
centos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-

balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0387-2010-016-15-00-76 RT
Edital de Leilão: nº 148/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de 2011 (17/11/2011), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos do Proc.
nº 0387-2010-016-15-00-76-RT, entre partes
DILEUZA SOARES, exeqüente e MARIA
APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA
SOROCABA ME, executada, encontrados na
Avenida Nogueira Padilha, 343 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 9.700,00 (nove mil e setecen-
tos reais), conforme avaliação de fls. 207, reali-
zada aos 15/09/2011 e que serão os seguintes:
“1) Uma balança digital TRIUNFO, para 15 Kg,
nº 4563/08, em uso e bom estado, avaliada em
R$ 800,00;
2) um fogão semi-industrial com forno a gás, 04
bocas, marca DAKO, cor branca, em uso, avali-
ado em R$ 650,00;
3) um forno industrial sem marca, em uso, ava-
liado em R$ 450,00;
4) um balcão em inox, com cerca de 2 m de com-
primento (para cubas), para alimentos frios, com
rodízios, avaliado em R$ 1.500,00;
5) um balcão em inox com 12 cubas, para ali-
mentos quentes, pedestal pintado em vermelho,
marca Venâncio, avaliado em R$ 1.800,00;
6) duas geladeiras GELOPAR, para bebidas
(frente em vidro), em ótimo estado, avaliadas
em R$ 1.300,00 cada;
7) oito conjuntos de mesa com 4 cadeiras cada,
assentos amarelo, mesa com tampo tipo grani-
to, avaliado em R$ 400,00 cada conjunto, total
R$ 3.200,00.
Obs.: todos os bens estão em uso e conservação
regular (fogão e forno sem número); a executada
afirmou que as geladeiras são de 3º (comodato) e
será comprovado nos autos. Restaram algumas
mesas com cadeiras sem par e 1 geladeira de 3º.
Total da avaliação: R$ 9.700,00 (nove mil e se-
tecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0138-2002-016-15-00-40 RT
Edital de Leilão: nº 149/2011

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento que aos 17 dias do mês de NO-
VEMBRO do ano de 2011 (17/11/2011), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penho-
rados na execução dos autos do Proc. nº 0138-
2002-016-15-00-40-RT, entre partes VANIRA
DE FREITAS PEREIRA, exeqüente e RECICLA
COMÉRCIO DE LIXO RECICLÁVEL LTDA,
executada, encontrados na Rua Capitão José Dias,
104 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais), conforme
avaliação de fls. 258, realizada aos 30/09/2011 e
que serão os seguintes:
“Oito gaiolas metálicas para acondicionamen-
to de resíduos, com capacidade de 12 m3, cor
predominante verde, em bom estado de con-
servação e em uso. Obs.: as gaiolas se encon-
tram em vários pontos, sendo que referidos
locais foram indicados pelo depositário, após
contato telefônico. Avalio em R$ 1.800,00 cada,
totalizando R$ 14.400,00 (quatorze mil e qua-
trocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos  começa-
rá a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemen-
te de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Munici-
pal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/10/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
digitei e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho
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